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 LEI N.º 625/2017 

 

“Autoriza abertura de créditos adicionais suplementares ao 

Orçamento Anual de 2017.” 

 

 

A Câmara Municipal de Entre Folhas/MG, aprovou e, eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao 

orçamento vigente, até o valor de R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais). 

 

Parágrafo Único: Os créditos de que trata o caput deste artigo serão exclusivamente para 

custeio da folha de pagamento e respectivos encargos patronais.  

 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos previstos no art. 43 da Lei 

Federal 4.320/1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor em 30 de novembro de 2017, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Entre Folhas, 28 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Ailton Silveira Dias 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  

Encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa o projeto de lei em anexo que dispõe sobre 

autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, ao orçamento vigente, até o 

valor de R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais), exclusivamente para 

custeio da folha de pagamento e respectivos encargos patronais, das competências de 

novembro, dezembro e 13/2017, em especial as rescisões dos servidores contratados. 

 

A Lei Orçamentária para 2017 contou com autorização de apenas 5% (cinco por cento) 

para abertura de créditos adicionais suplementares, limite esse considerado inexequível, o 

que pode comprometer serviços essenciais como saúde, educação e outros. 

 

No decorrer do exercício foi solicitado e aprovado por meios das Leis Municipais 615 e 

622 mais 5% e 10% respectivamente, majorando o limite para 20%. Limite este ainda bem 

inferior ao histórico dos percentuais concedidos para abertura de créditos suplementares 

dos últimos anos, em média de 50% a cada ano. 

 

Aprovando mais este projeto, ficará em torno de 25% os créditos autorizados em 2017. 

 

Quando se fala em abertura de créditos adicionais suplementares, por vezes erroneamente, 

interpretam como aumento de despesas, uma vez que se passa apenas de procedimentos 

técnicos de ajustes orçamentários. 

 

Relacionamos abaixo as dotações orçamentárias que utilizamos para custeio da folha de 

pagamento, com previsão por ficha das despesas da folha para os meses de novembro, 

dezembro e 13º salário. Vejam que algumas dotações necessitam de suplementações (R$ 

1.022.013,56) enquanto outras sobram saldos (R$ 974.052,06). 

 

Vejam que a necessidade de suplementar fichas do orçamento relacionadas a folha de 

pagamento e seus encargos totalizam R$ 1.022.013,56, enquanto ao mesmo tempo existem 

ficha que sobraram saldos quase nesta ordem, ou seja, de R$ 974.052,06.  

 

Isto ocorre naturalmente na execução orçamentária, em especial em tempos de crise, 

quando se prevê arrecadação de recursos para uma determinada fonte e ela não concretiza 

dentro do esperado, sendo necessário custear as despesas previstas para esta fonte com 

outra fonte alternativa, sendo necessário deslocar os saldos orçamentários para as fontes 

com saldos financeiros suficientes para utilização. 

 

Exemplo, temos o FUNDEB, cujos valores hoje não são suficientes para custear os salários 

dos professores e demais servidores da educação. Só os salários dos professores atingem 

mais de 90% desses recursos, de forma que os demais servidores da educação recebem a 

conta dos recursos próprios. 
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Vejam o levantamento dos saldos orçamentários de dotações da folha e encargos: 
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Pelo todo exposto, necessitamos urgentemente da aprovação do presente projeto, para que 

seja possível o pagamento dos salários e encargos referente aos meses de novembro, 

dezembro, 13º salário e respectivas rescisões dos servidores contratados. 

 

Como temos mantido o pagamento da folha até o ultimo dia útil de cada mês, 

necessitamos, dessa forma, da aprovação da presente lei até o dia 30/11/2017. 

 

Frisamos que tratam de autorização para pagamento de salários de servidores municipais, 

despesas estas consideradas uma das mais relevantes do município, tendo em vista estarem 

relacionadas diretamente com o sustento das famílias e bem estar social. 

 

 

Solicitamos que a matéria seja tratada como de URGENCIA, para que sua apreciação e 

votação seja realizada o mais rápido possível. 

 

Sendo só para o momento, despeço-me. 

 

 

Entre Folhas, 21 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Ailton Silveira Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Exmo. Sr. 

Joaquim Fernandes Neto 

Presidente da Câmara Municipal  

Entre Folhas - MG 
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